
 

 

 

PROCESSO N° 7982/25 

PLCM N° 319/25 

 

À 

Comissão de Justiça e Redação  

Senhor Presidente 

 

 

Em análise, projeto de lei de autoria do Vereador Lucas 

Zacarias, que dispõe sobre a criação do Selo “Doador de Alimentos” no Município de 

Santo André e dá outras providências.  

 

    Inicialmente, não há qualquer dúvida de que o presente 

projeto de lei está dentro do âmbito legiferante de autonomia municipal, na esfera do seu 

peculiar interesse, e, portanto, do permissivo constitucional insculpido no artigo 30, inciso 

I, da Constituição Federal, que autoriza os entes municipais a suplementar a legislação 

federal e estadual nas hipóteses de competência concorrente, senão vejamos: 

 

    Art. 30. Compete aos Municípios: 

    I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

    II - suplementar a legislação federal e a estadual no que  

    couber. 

 

    Não há que se falar em vício de iniciativa, na medida em que 

o presente projeto lei não tratou de matéria cuja iniciativa é reservada ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal (Cf. artigo 24, § 2º, da Constituição Estadual, aplicado por simetria ao 

Município), não se vislumbrando violação dos princípios da competência exclusiva e da 

separação de Poderes por invasão da esfera da gestão administrativa. 
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    Nesse sentido, colacionamos decisão do E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo que, em caso semelhante, julgou parcialmente 

improcedente a ação direta de inconstitucionalidade em face de lei municipal instituidora 

do "Selo Amigo do Idoso", à luz do Tema 917 de Repercussão Geral: 

     

    “Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal. 

Implantação do selo 'amigo do idoso' destinado a entidades que atendem idosos nas 

modalidades asilar e não asilar, e empresas parceiras, com ações em benefício da 

pessoa idosa. I. Inexistente vício de iniciativa legislativa. Rol constitucional exaustivo. Art. 

24, §2º, CE, aplicável por simetria ao Município. Precedentes do Órgão Especial e STF. 

Tese nº 917 de Repercussão Geral. Não configurado ato concreto de administração, 

tampouco ato de planejamento e gerenciamento de serviços públicos municipais. 

Usurpação de atribuições do Poder Executivo não verificada. A concretização de lei que 

disponha sobre programa voltado à conscientização e estímulo à proteção do idoso é 

atividade inerente à atuação da administração. Lícito ao Legislativo Municipal impor ao 

Executivo o exercício de suas funções. Novos direitos e obrigações que devem ser 

introduzidos ao ordenamento justa e legitimamente por lei. Suposta ausência da fonte dos 

recursos financeiros importaria, no máximo, na inexequibilidade do programa no mesmo 

exercício orçamentário em que promulgada a norma questionada. II. Art. 4º, contudo, tem 

natureza autorizativa. Afronta ao princípio da legalidade. Atuação de toda autoridade 

pública deve se submeter à soberania da lei, dotada de obrigatoriedade ínsita. Criação de 

novos direitos e obrigações no ordenamento jurídico. Não pode o legislador transferir o 

exercício dessa típica função à administração por meio de suposta "autorização". 

Celebração de parceria ou convênio imposta à administração, como forma de consecução 

da lei, abrange questão afeta à organização administrativa e ao funcionamento do Poder 

Executivo. Inconstitucionalidade apenas nesse particular. Violação ao art. 47, II, XIV e 

XIX, a, CE. Pedido julgado parcialmente procedente. Inconstitucionalidade apenas do art. 

4º, da lei atacada.” (TJSP, Órgão Especial, ADI 2253854-95.2017.8.26.0000, Rel. Des. 

Márcio Bartoli, j. 16.05.2018). 
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Assim, diante deste julgado, sugerimos que seja 

apresentada emenda supressiva ao artigo 8º por adentrar em matéria de gestão 

administrativa, de iniciativa privativa do Poder Executivo. 

 

 Por todo o exposto, não vislumbramos quaisquer óbices de 

ordem legal ou constitucional, desde que observada a sugestão acima, para a 

apreciação da propositura, salientando que a matéria exige quorum de maioria simples, 

nos termos do Artigo 36, “caput”, da Lei Orgânica do Município. 

 

É como nos parece. 

 

Santo André, 14 de janeiro de 2026. 
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